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CNPJ: 01.551.148/0001-87 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A Presente licitação tem como objeto contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços médicos na área de clínico geral com a disponibilização de profissional habilitado 

na área respectiva, com carga horária de 40 horas semanais para atendimento junto ao 

posto de saúde municipal, bem como realização de palestras, visitas domiciliares e 

atendimento ambulatorial. 

 

 

LOTE – VALOR GLOBAL 

Item Material/Serviço Unid. 

Medida 

Quant.  Valor Unt Valor Total 

01 Prestação de serviços médicos na 

área de Clínico Geral com a 

disponibilização de profissional 

habilitado na área respectiva, com 

carga horária de 40 horas 

semanais para atendimento junto 

ao Posto de Saúde Municipal 

 

MÊS 12 R$ 22.480,69 R$ 269.768,28 

    TOTAL  269.768,28 

 

1.2 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. É pública e notória a necessidade de contratação de profissionais da área médica para atuarem 

junto a Unidade Básica de Saúde devido à alta demanda de consultas, bem como acompanhamento 

nos grupos de hipertensos, diabéticos, gestantes, além de atividades relacionadas ao Programa Saúde 

na Família. Dentre as muitas especialidades, no presente caso destacamos a especialidade CLÍNICO 

MÉDICO GERAL. Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente 

ligados à dignidade da pessoa humana. 

 Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 197 da Carta Magna: “Art. 196. A saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação”. Art. 197. “São de relevância pública as ações e serviços 

de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização 

e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO  

 Os serviços deverão ser prestados diariamente, pelo profissional indicado pela licitante vencedora, 

de segundas e sextas feiras, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, na Unidade Básica de Saúde de 

Bom Jesus.  

 

4. VALOR ESTIMADO 

 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 269.768,28 (duzentos e sessenta e nove mil 

setecentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos). O custo estimado foi apurado a partir de 

pesquisa de preço constante do processo administrativo, elaborado com base em contratações feitas 

por outros municípios. 

5. RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO 

5.1 Os serviços serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. Definitivamente, após a 

verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.  

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 5.4. O pagamento efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente a prestação dos serviços, 

contados do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo 

do órgão contratante e mediante apresentação de relatório de atividades e relatório emitido pelo 

sistema da Unidade de Saúde.  

5.4.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por 

servidor designado.  

5.4.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, 

indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, preço unitário, preço total e número da 

autorização de fornecimento.  

5.4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta corrente de 

titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), deverão ser informados pela 

proponente na Nota Fiscal.  

5.4.3.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, o pagamento será 

por meio de boleto bancário.  

5.4.4. Por força do contido no Decreto Federal n. 7.507, de 27 de junho de 2011, para pagamento 

dos valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do Brasil 
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S.A., ou em caso de a conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da transferência, 

serão descontados dos valores devidos ao fornecedor.  

5.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 

última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei 

n. 9.032/95. 

5.6. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em outro documento 

que os acompanhe, quais os valores das retenções a serem efetuadas em favor da Previdência Social, 

dos tributos federais e dos municipais, bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, 

conforme § 1º do Art. 31 da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a:  

6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de 

qualidade, continuidade e regularidade.  

6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 

empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 6.1.3. 

Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 

medicina do trabalho.  

6.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias. 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao 

meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo 

por si e por seus sucessores.  

6.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  

6.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.  

6.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos.  

6.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  

6.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  

6.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos 

materiais solicitados.  

6.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de Contratos, 

apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base dos colaboradores vinculados a 

execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, insumos, encargos 

trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para 

execução da ata de registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, 

marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital.  

6.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de acordo com 

a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os 

documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS, passam a fazer parte 

integrante do presente contrato, independente de transcrição.  

6.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes 

pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser solicitado a qualquer 

tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele 

previstas.  

6.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem como 

o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos.  

6.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou Autoridade 

Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados.  

6.1.18. Cumprir com os prazos e horários estabelecidos.  

6.1.19. Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade.  

6.1.20. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS 

e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem 

como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal), observadas as disposições legais da profissão. 

 

7. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

I - O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 

pertinente a este Contrato: 

II - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do CONTRATADO; 

III - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados artigo 137 da Lei 14.133/2021; 

IV - fiscalizar-lhe a execução; 
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V - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

Bom Jesus/SC, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Valdemir de Mello 
Fundo Municipal de Saúde 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da 

contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e 

planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do 

objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, 

prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 

Dessa forma, nos termos do 6º, inciso XLI e Art. 28, inciso I, da Lei 14.133/2021, aprovo 

o presente Termo de Referência. 

 

 

 

Bom Jesus/SC, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Vilmar Peccini 

Ordenador de Despesas 
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